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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ESCRITURA
PÚBLICA  DE  COMPRA  E  VENDA.  PRELIMINARES:  1)
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. QUESTÃO FÁTICA
QUE SE CONFUNDE COM A DISCUSSÃO DE MÉRITO.
REJEIÇÃO;  2)  ALEGAÇÃO  DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
DOS AUTORES.  TEMA QUE,  IGUALMENTE,  DEPENDE
DO  EXAME  MERITÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ARGUIÇÃO EM SEDE DE PRELIMIANAR.  

Verificando-se  que  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad
causam está embasa em questão fática (alegação de que o
bem objeto do litígio nunca pertenceu aos autores ou aos
seus genitores) que se confunde com o deslinde do próprio
mérito da demanda, deve ser a arguição rejeitada, para que
o tema seja oportunamente debatido, ao tempo do exame
meritório.

Também  não  possui  natureza  preliminar  o  pleito  de
condenação  dos  autores  por  litigância  de  má-fé,  pois,
obviamente,  a  análise  meritória  (na  qual  ocorre  o  cotejo
fático probatório) deve preceder esse tipo de averiguação. 

MÉRITO.  ALIENAÇÃO  DE  IMÓVEL  DE  ASCENDENTE
PARA  DESCENDENTE  POR  INTERPOSTA  PESSOA.
CARACTERIZAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  A
AMPARAR  A  ALEGAÇÃO  DA  DEFESA  DE  QUE  A
COMPRA EFETUADA PELO GENITOR DOS LITIGANTES
FOI  REALIZADA  COM  DINHEIRO  DA  PRIMEIRA
PROMOVIDA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE
ANULOU A ESCRITURA PÚBLICA OBJETO DA AÇÃO.
INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NOS ARTS.  496 C/C 167 E
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169 DO CÓDIGO CIVIL.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA.  PREJUDICIALIDADE DO   PLEITO
DE CONDENAÇÃO DOS AUTORES POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. DESPROVIMENTO DO RECURSO.    

Extraindo-se  dos  autos  que  o  imóvel  objeto  da  ação
pertencia  ao  falecido  genitor  dos  autores  e  da  primeira
promovida e que a mãe dos litigantes (também promovida)
escriturou  o  bem  em  nome da  descendente  demandada,
sem  o  consentimento  dos  demais,  através  de  escritura
pública outorgada por interposta pessoa, resta caracterizada
a hipótese do art. 496, CC, na forma simulada, o que impõe
a  anulação/nulidade  do  ato  com  base  naquele  mesmo
dispositivo e nos arts. 167 e169, CC, mormente por não ter
a defesa se desincumbido do ônus de provar (art. 333, II,
CPC) que o imóvel foi comprado com dinheiro da primeira
promovida.

Mantida  a  sentença  de  procedência,  resta,  por  questão
lógica, prejudicado o pleito de condenação dos autores por
litigância de má-fé, haja vista ter sido a lide resolvida em seu
favor.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por Gilvânia Cândida da
Silva Santos e Antônio Everton dos Santos, buscando a reforma da sentença
(fls.  147/150)  do  Juiz  de Direito  da Comarca de Solânea/PB,  proferida nos
autos da Ação Anulatória de Escritura Pública ajuizada por Djalma Cândido da
Silva e outros em face dos ora apelantes e de Maria Nunes das Mercês Silva. 

Narrou-se na peça exordial  que os autores Djalma Cândido da
Silva,  Evaldo Cândido da Silva,  Hogaciano Cândido da Silva Filho, Evandro
Cândido  da  Silva  e  Gizelda  Cândido  Silvino  são  irmãos  da  primeira
promovida (Gilvânia Cândida da Silva Santos), que é casada com o segundo
promovido  (Antônio  Everton  Santos);  e  são  filhos  da  terceira  promovida,
Maria Nunes das Mercês Silva.

Relatou-se, em seguida, ainda na peça vestibular que:

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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a) o autor Djalma Cândido da Siva ocupa, para o exercício de sua
atividade laborativa, o imóvel pertencente à sua genitora (ora promovida), cuja
localização é a seguinte: Rua São José, na cidade de Solânea-PB, limitando-se
ao norte, com Ulisses Alves dos Santos; ao sul, com a rua São José; ao leste,
com Genival Euriques de Vasconcelos; e oeste com os herdeiros de Cícero
Xavier da Costa;

b) no final do mês de agosto daquele ano (2011), o referido autor
foi surpreendido com uma intimação comunicando-lhe que deveria desocupar o
mencionado imóvel num prazo de 30 dias, havendo tal determinação decorrido
dos autos da Notificação Judicial ajuizada por Gilvânia Cândida (ora primeira
promovida)  e  pelo  esposo  desta,  Antônio  Everton  Santos  (ora  segundo
promovido);

c)  diante  dessa  notificação,  os  promoventes  se  dirigiram  ao
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, quando, então, constataram que
o proprietário antecedente do imóvel havia outorgado procuração pública, com
amplos gerais e ilimitados poderes para a promovida Maria Nunes das Mercês
Silva  (mães  dos  autores),  que,  por  sua  vez,  representando  os  vendedores
(antigos proprietários), assinou Escritura Pública de Compra e Venda em favor
da outra promovida, Gilvânia Cândida (irmã dos autores), em nome de quem se
encontra escriturado o imóvel.

Segundo os promoventes, na realidade, o imóvel já pertencia à
terceira promovida (genitora dos litigantes) e tal venda é ilegal,  “haja vista a
relação de ascendência e descendência entre vendedor e comprador” (fl. 05), o
que exigiria, para a validação do pacto, a anuência dos demais descendentes,
nos termos do art. 496 do Código Civil, norma que “tem por escopo resguardar
o princípio da igualdade das legítimas dos descendentes contra a defraudação
que resultaria de dissimular, sob a forma da compra e venda, uma doação que
beneficiaria a um, em prejuízo dos outros” (fl. 07).

Com  essas  considerações,  requereram  a  procedência  da
demanda, a fim de que seja declarada a nulidade do negócio jurídico, com a
consequente  anulação da Escritura Pública  de Compra e Venda,  objeto da
ação.

Os primeiros e segundo promovidos (Gilvânia Cândida da Silva
Santos e seu esposo Antônio Everton Santos) apresentaram contestação às
fls.  56/62,  arguindo,  inicialmente,  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa,  sob  o
argumento de que  “em momento algum o referido imóvel fez parte dos bens
pertencentes a qualquer dos autores ou até mesmo de seus genitores, sendo
certo que a primeira promovida entregou suas economias ao seu falecido pai
para que investisse na compra de um terreno, o que foi feito quando da compra
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do imóvel em litígio” (fl. 57). Aduziram, nessa linha, que o imóvel,  “antes de
pertencer  à  primeira  promovida,  era  de  propriedade  do  senhor  Genival
Euriques de Vasconcelos, tendo este constituído a senhora Maria Nunes das
Mercês tão somente como sua procuradora para  a transferência do bem  à
atual proprietária, que por intermédio de seu falecido pai adquiriu o imóvel” (fl.
57). 

Suscitaram,  ainda,  os  aludidos  contestantes,  a  preliminar  de
nulidade de citação da terceira promovida (Maria Nunes das Mercês Silva), sob
a alegação de que ela estaria impossibilitada de recebê-la, em razão de ser
portadora de mal de Alzheimer,  “sendo pessoa incapaz para os atos da vida
civil” (fl. 58).

Em seguida, pleitearam, ainda em preliminar, a condenação dos
autores por litigância de má-fé, aduzindo, quanto ao mérito, que:

a)  os  autores  sempre  souberam  que  este  terreno  pertencia  à
primeira promovida, tanto assim que sequer fez parte dos bens inventariados
após a morte de seu pai, Hogaciano Cândido da Silva.

b)  a  procuração  outorgada  pelo  anterior  proprietário  do  imóvel
(Genival Euriques de Vasconcelos) para a terceira promovida, Maria Nunes das
Mercês da Silva (mãe dos autores e da primeira promovida) foi  lavrada 11
(onze) meses após a morte do pai dos autores e da contestante e dois meses
após  a  abertura  do  inventário,  tendo  ocorrido  naquele  momento  porque  “o
então proprietário achou melhor fazer procuração para a viúva pelo fato de que
havia transacionado com o falecido esposo dela, pois não tinha conhecimento
sobre a origem do dinheiro da compra” (fl. 60).

c) os recursos para a aquisição do terreno foram exclusivamente
da contestante Gilvânia Cândida da Silva, que, desde muito jovem, começou a
trabalhar em lojas da cidade, tendo assim conseguido juntar o dinheiro que
entregou a seu pai, para que fosse aplicado em um terreno, como de fato foi
feito.

d)  eram  boas  as  condições  de  saúde  da  terceira  promovida
(genitora)  quando  da  escrituração  do  imóvel  (ano  de  2008),  pois,  naquela
época, não aparentava quaisquer sinais de incapacidade.   

Com  esses  fundamentos,  requereram  a  improcedência  da
demanda.

A  terceira  promovida  (Maria  Nunes  das  Mercês  Silva),
representada  por  sua  curadora  (a  primeira  promovida  desta  demanda)
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apresentou contestação às fls.  90/93,  arguindo a preliminar  de ilegitimidade
ativa  pelos  mesmos  fundamentos  expostos  na  contestação  dos  demais
promovidos  e  alegando,  quanto  ao  mérito,  que  o  imóvel  objeto  da  lide  foi
adquirido  “com recursos da primeira promovida através de seu pai” (fl. 91) e
que  os  autores  sempre  souberam  desse  fato.  Ao  final,  postulou  pela
improcedência do pleito exordial.

Às  fls.  123/127,  consta  o  Termo  da  audiência  de  Instrução  e
Julgamento.

Alegações finais das partes às fls. 129/134 e 135/144.

Às fls.  145/146, parecer do Ministério Público de primeiro grau
pugnando pela procedência do pedido autoral. 

Na  sentença  de  fls.  147/150,  o  magistrado  a  quo  rejeitou  as
preliminares levantadas pelos réus, registrando que a arguição de nulidade da
citação da terceira promovida (levantada na contestação dos dois promovidos)
restou prejudicada diante da posterior apresentação de contestação por aquela
parte.  No mérito,  julgou procedente a demanda para declarar a nulidade do
negócio jurídico, com a consequente anulação da Escritura Pública de Compra
e Venda em questão, assim como seu respectivo registro e matrícula constante
do Cartório de Registro de Imóveis.

No recurso apelatório de fls.  157/164,  os apelantes (primeira e
segundo promovidos) voltaram a levantar a preliminar de ilegitimidade ativa e o
pedido  de  condenação  dos  autores  por  litigância  de  má-fé.  No  mérito,
reiteraram os  termos  da  peça  contestatória,  alegando  que  os  promoventes
sempre  souberam  que  o  imóvel  foi  adquirido  com  dinheiro  da  primeira
promovida através de negócio celebrado entre seu pai e o antigo proprietário,
tendo este, por sua vez, após a morte do genitor, outorgado procuração para
sua mãe (terceira promovida), que, através do aludido instrumento, transferiu-
lhe a escritura do bem.

Aduzem, assim, inexistir  ilicitude no ato, já que o imóvel nunca
pertenceu aos autores ou aos seus genitores, pelo que requereram a reforma
da sentença, a fim de que seja julgado improcedente o pleito exordial.

Contra-arrazoando  (fls.  211/223),  os  apelados  pugnaram  pela
manutenção do decisum.

No parecer de fls. 230/237, a Douta Procuradoria absteve-se de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  manifestação
ministerial obrigatória.  

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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É o relatório.

VOTO

1. PRELIMINARMENTE

1.1 Da Ilegitimidade Ativa Ad Causam

Nas suas razões recursais, os apelantes arguem, inicialmente, a
preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, sob o argumento de que o imóvel
objeto da lide nunca pertenceu aos autores e ou aos seus genitores, razão pela
qual  os  promoventes  não  teriam  legitimidade  para  questionar  Escritura  de
Compra e Venda celebrada entre os antigos proprietários (terceira pessoa sem
relação  de  parentesco  com  os  ora  litigantes)  e  a  primeira  promovida
(compradora).

Ocorre  que  a  questão  trazida  à  baila  na  preliminar,  relativa  à
propriedade do imóvel  antes de sua transferência para o nome da primeira
promovida,  é  exatamente  o  mérito  da  demanda,  pois,  segundo os  autores,
embora, na Escritura de Compra e Venda, uma terceira pessoa tenha figurado
como vendedora, esta firmou o referido ato representada pela mãe dos autores
e da primeira promovia (através de procuração anteriormente outorgada pelos
vendedores),  de  forma  que,  pela  tese  defendida  na  exordial,  o  imóvel  já
pertencia à genitora, tornando impossível a transferência para uma das filhas
sem a anuência dos demais.   

Com efeito, a preliminar se confunde o próprio mérito da demanda
e o fato de os promoventes alegarem que houve alienação de sua genitora
para outra descendente, sem o respectivo consentimento,  já suficiente para
lhes garantir a legitimidade ativa  ad causam,  ficando o confronto de teses e
provas ventiladas pelas partes para o exame meritório.     

Por  tais  razões,  rejeito a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad
causam.

1.2. Da Condenação dos Autores por Litigância de Má-fé

Ainda em sede de preliminar, os promovidos/apelantes pleiteiam a
condenação dos autores por litigância de má-fé, sob o argumento de que eles
alteraram a verdade dos fatos pois “jamais houve venda ilegal de ascendente
para descendente” (fl. 161).

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Porém, tal arguição também não possui natureza de preliminar,
pois,  como dito,  a caracterização ou não de alienação de ascendente para
descendente será o tema de mérito e, portanto, somente depois da respectiva
apreciação  e,  caso  eventualmente  acolhida  a  tese  da  defesa  (de  que  não
houve alienação ilegal)  é que poderá se cogitar e  aferir  suposta má-fé dos
demandantes.

Por tais razões, rejeito a preliminar levantada a esse título.  

2. Do Mérito

Discute-se na presente ação a validade da Escritura Pública de
Compra  e  Venda  confeccionada  em  favor  da  primeira  promovida,  Gilvânia
Cândida da Silva Santos, para aquisição do imóvel localizado na rua São José,
do município  de  Solânea/PB,  com áreas1 limítrofes  já  descritas no  relatório
supra. 

A  referida  Escritura  Pública  de  Compra  e  Venda  se  encontra
encartada às fls. 45/45v, e nela consta como vendedores Genival Euriques de
Vasconcelos  e  sua  esposa  Maria  do  Socorro  Batista  de  Vasconcelos
(anteriores  proprietários)  e  como  compradora,  Gilvânia  Cândida  da  Silva,
promovida/apelante.

Acontece que, no ato da celebração da aludida Escritura Pública
de Compra e Venda, datada de  março de 2008, os outorgantes vendedores
estiveram representados pela Senhora Maria Nunes das Mercês Silva (mãe da
primeira promovida e dos autores desta demanda), que agiu em tal qualidade
de representante, por força de procuração pública outorgada pelos vendedores
em maio de 2003.

Na  inicial  da  presente  ação,  os  autores  alegaram  que,  na
realidade, o imóvel pertencia à genitora (deles e da promovida) e que “houve
suposta venda de um bem, cuja proprietária era a ascendente da compradora,
inexistindo consentimento dos seus irmãos, o que eivou de vício a validade do
negócio jurídico” (fl. 07), à luz do disposto no art. 496 do Código Civil, segundo
o qual  “é anulável a venda de ascendente a descendente,  salvo se os
outros descendentes e o cônjuge do alienante expressamente houverem
consentido”. 

Após  a  oitiva  da  parte  ré  e  a  fase  de  instrução  probatória,  o
magistrado sentenciante concluiu que, na realidade, o bem imóvel pertencia ao

1 O terreno  limita-se ao norte,  com Ulisses Alves dos Santos; ao sul, com a rua São José; ao leste, com Genival
Euriques de Vasconcelos; e oeste com os herdeiros de Cícero Xavier da Costa.
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Sr. Hogaciano Cândido, genitor dos autores e da primeira promovida e falecido
esposo da terceira promovida (genitora), razão pela qual esta não poderia –
utilizando-se  da  procuração  outorgada  pelos  antigos  proprietários  –  ter
transferido o bem para o nome de uma das filhas (primeira promovida) sem o
consentimento dos demais.  

Deve ser mantida a sentença de primeiro grau, já que, de fato,
resta comprovado nos autos que o bem pertencia ao Sr. Hogaciano Cândido,
genitor dos autores e da primeira promovida.

Tal conclusão se extrai claramente do depoimento testemunhal do
Sr. Genival Euriques de Vasconcelos, antigo proprietário do imóvel, que figurou
como outorgante/vendedor na  Escritura Pública de Compra e Venda objeto
desta  ação  (representado  naquele  ato  pela  terceira  promovida,  mãe  dos
litigantes).

No  aludido  depoimento,  prestado  na  audiência  de  instrução  e
julgamento, o Sr. Genival afirmou que vendeu ao Sr. Hogaciano Cândido dois
terrenos “pegados” na Rua São José (um deles o imóvel objeto deste litígio),
tendo o Sr. Hogaciano deixado de escriturá-los porque  “era muito desligado
nesse sentido, comprava os terrenos e não se preocupava de escriturar”  (fl.
127).

Esclareceu ainda o depoente que  “os dois terrenos vendidos ao
Sr. (H)ogaciano tinham cada um, sua escritura” (fl. 127) e que “ficou de posse
da  escritura  para  fazer  a  transferência”  (fl.  127),  mas  “terminou  que  seu
(H)ogaciano faleceu” (fl. 127).     

No  aludido  depoimento,  o  Sr.  Genival  (antigo  proprietário  do
imóvel)  esclareceu,  também,  porque  outorgou  procuração  para  a  terceira
promovida, Sra. Maria Nunes das Mercês Silva (mãe dos ora litigantes e viúva
do Sr. Hogaciano Cândido), afirmando que:

[…] depois do falecimento do Sr. (H)ogaciano, o genro de
seu  (H)ogaciano  procurou  o  declarante  para  fazer  a
escritura  do  imóvel  em  nome  do  morto,  in  casu,  seu
(H)ogaciano;  que o declarante  disse que não ia  passar  a
escritura  para  o  nome  do  morto,  mas  que  ia  fazer  uma
procuração para a Sra. Maria Nunes Merces, viúva de seu
(H)ogaciano,  para  fazer  o  que  entendesse;  que  tomou
conhecimento de que dona Maria Nunes transferiu [um dos]
imóveis para uma filha de criação e outro terreno só tomou
conhecimento que foi passado para dona Gilvânia após a
propositura da presente ação;  […]; que quando passou a
procuração para Dona Maria Nunes Mercês Silva a mesma
estava lúcida (fl. 127).     
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É importante, aqui, ressaltar que o depoimento do Sr. Genival tem
relevância,  primeiro  porque,  na  qualidade  de  vendedor  do  imóvel  e  de
outorgante da procuração passada à terceira promovida (mãe dos autores e da
primeira  promovida),  tem  conhecimento  sobre  os  fatos  que  envolvem  a
controvérsia; segundo porque mostra ser uma voz imparcial, já que, em relação
a si, tem o negócio por encerrado e não há indícios de que tenha preferência
pelo desfecho da transferência do bem para qualquer das partes.

Registro,  também,  que,  tanto  na  peça  contestatória  quanto  no
presente apelo, os próprios promovidos/apelantes afirmam que o negócio para
a compra e venda do imóvel foi celebrado entre o Sr, Genival (vendedor) e o
Sr.  Hogaciano  (pai  dos  autores  e  da  primeira  promovida),  defendendo,  no
entanto, a tese de que, embora o Sr. Hogaciano tenha efetuado a compra, o
fez apenas como uma espécie de intermediário, tendo em vista que “a primeira
promovida entregou suas economias ao seu falecido pai para que investisse na
compra de um terreno, o que foi feito quando da compra do imóvel em litígio”
(fl. 57).   

Ocorre que,  nos termos do art.  333,  CPC,  “o ônus da prova
incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor”.

In casu, está comprovado o fato constitutivo do direito do autor,
pois, à luz do que já foi exposto, resta devidamente demonstrado que a venda
do imóvel  não ocorreu da forma descrita na Escritura Pública de Compra e
Venda objeto da ação, ou seja,  do antigo proprietário (outorgante/vendedor)
para  a  primeira  promovida  (que  figura,  no  aludido  instrumento,  como
compradora),  mas  sim  do  antigo  proprietário  (Sr.  Genival  Euriques  de
Vasconcelos)  para  o  genitor  dos  autores  e  da  primeira  promovida  (Sr.
Hogaciano Cândido).

Dessa forma, caberia aos réus/apelantes cumprirem com o ônus
probante  estabelecido  no  inciso  II  do  supracitado  art.  333,  CPC,  e
comprovarem que a compra efetuada pelo genitor dos litigantes foi feita com
dinheiro da primeira promovida, como forma de investimento desta.

Contudo, não há nos autos qualquer prova do afirmado, tendo a
parte ré se limitado, exclusivamente, a meras alegações, desprovidas de valor
probante.  

Ora,  se  a  compra  tivesse  sido  feita  com  dinheiro  da  primeira
promovida, seria razoável que esta ficasse em posse do recibo do pagamento
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efetuado por seu pai, o que, embora não pudesse servir de prova cabal (já que
a parte também poderia conseguir tal instrumento nos documentos pessoais do
genitor, após sua morte) serviria, pelo menos, como indício de que o recibo
estava em seu poder, por ter sido ela quem, de fato, pagou a compra. Porém,
nem mesmo tal instrumento foi juntado pela parte demandada.

Há de se ponderar, ainda, que, de acordo com relatos da primeira
promovida,  durante  a  audiência de  instrução e julgamento,  até  a  época do
negócio,  ela  havia  trabalhado  em  uma  loja  e  em  uma  farmácia,  e  com  o
dinheiro poupado do seu labor, resolveu adquirir o bem objeto do litígio, como
forma de investimento.

Não parece crível, no entanto, que um bem adquirido pela parte, a
custa de sacrifício, e como forma de investimento, fosse ficar na posse do seu
irmão (primeiro autor), só vindo a promovida a sentir falta do bem mais de 05
(cinco) anos após a morte do pai, quando resolveu escriturar o imóvel em seu
nome e reivindicar a posse junto ao irmão.

Acrescento  que,  em  seu  depoimento  testemunhal,  o  antigo
proprietário (Sr.  Genival Euriques de Vasconcelos) afirmou que “no momento
em que fez negócio seu (H)ogaciano não falou que era  para  filho  ou com
dinheiro de filho” (fl. 127).  

Enfim, diante da ausência de provas por  parte  da ré e,  ainda,
sopesando todas essas nuances que circundam o caso concreto, a conclusão
que extraio é de que o imóvel objeto do litígio pertencia ao genitor dos autores
e da primeira promovida (Sr. Hogaciano Candido), já que a compra foi efetuada
por ele junto ao antigo proprietário (Sr.  Genival Euriques de Vasconcelos) e
não há substrato a amparar a tese de que o bem foi comprado com dinheiro da
primeira promovida.

Dessa forma, ao se utilizar da procuração outorgada pelo antigo
proprietário para escriturar o imóvel em nome da primeira promovida (irmã dos
autores), a terceira promovida (mãe dos autores e da primeira promovida), na
prática, transferiu bem de ascendente (Sr. Hogaciano Cândido) para um dos
descendentes (Gilvânia Cândida da Silva Santos), sem a anuência dos demais,
o que dá guarida ao pleito de anulação formulado com base no art. 496 do
Código Civil, que dispõe:

Art. 496. É anulável a venda de ascendente a descendente,
salvo se os outros descendentes e o cônjuge do alienante
expressamente houverem consentido.      
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Vale ressaltar que, em hipóteses como a dos autos, na qual  a
alienação do bem de ascendente para descente ocorre de forma indireta, por
interposta  pessoa (tendo  em  vista  que  na  escritura  de  compra  e  venda
constava como vendedor terceiro sem relação de parentesco com as partes
litigantes), a doutrina e jurisprudência pátrias consideram como caracterizada a
simulação, que, de acordo com o novo Código Civil (art. 1672) é ato nulo, razão
pela  qual,  à  luz  do  art.  169  do  mesmo  diploma,  “não  é  suscetível  de
confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo”. 

Sobre o assunto, leciona Maria Helena Diniz3, em comentários ao
supracitado art. 496 do Código Civil:

Se ocorrer venda por meio de interposta pessoa, para
beneficiar um filho, tal venda simulada, por força do art.
167 do Código Civil, deverá ser invalidada. 

Com efeito,  deve ser  mantida a  sentença vergasta,  que julgou
procedente a demanda, anulando a Escritura Pública de Compra e Venda em
questão.

Registro,  nesse  aspecto,  que,  mantida  a  sentença  de
procedência, resta, por questão lógica, prejudicado o pleito de condenação dos
autores por litigância de má-fé, haja vista ter sido a lide resolvida em seu favor.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  o  Exmº.  Dr.  Ricardo Vital  de
Almeida, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à
sessão o Exmº. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de
junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/07

2 Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na
forma. 
3 DINIZ. Maria Helena. Código Civil Anotado. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 410.
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